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                                                      DECISÃO

Trata-se  de  Ação  de  AÇÃO CIVIL PÚBLICA  ajuizada  pelo  MINISTÉRIO 
PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS,  qualificado  nos  autos,  em  face  de 
SAMARCO  MINERAÇÃO  S/A,  também  qualificada  nos  autos,  na  qual  pleiteia 
indenização por danos materiais e morais às vítimas do rompimento das barragens de 
Fundão e Santarém.

Pela decisão proferida pelo Ilustre Desembargador Afrânio Vilela do Egrégio 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais que determinou a remessa dos autos, em tramitação 
no 1º  Grau da Justiça  do Estado de Minas Gerais,  relacionados ao  rompimento  da 
barragem de Fundão, de  propriedade da Empresa Samarco Mineração S/A, ocorrido em 
05/11/2015,  à 12ª Vara Federal  desta Seção Judiciária,  ao entendimento de que nos 
autos da Ação Civil  Pública  de n. 0069758-61.2015.4.01.3400 em curso perante este 
Juízo  houve   a  assunção  da  competência  absoluta  para  julgar  todos  os  processos 
atinentes à matéria.

A União Federal manifestou-se à fl. 2556 pela inexistência de interesse na 
causa.

O Ministério Público do Estado de Minas Gerais manifestou-se à fl.  2558 
requerendo a remessa dos autos à Justiça Federal em cumprimento à citada decisão do 
Desembargados Afrânio Vilela.

Recebidos  os  autos  por  este  Juízo,  foram  remetidos  ao  MPF  que 
manifestou-se às fls. 4196/4213 requerendo, com fundamento na argumentação exposta 
no julgamento do Conflito de Competência n. 144.922/MG, a remessa dos autos à 2ª Vara  
Cível, Criminal e de Execuções Fiscais da Comarca de Mariana/MG. 

Vieram os autos conclusos. DECIDO.

Em  que  pese  a  decisão  prolatada  no  Agravo  de  Instrumento  de 
n.1.0184.15.002981-9/002, declinando da competência para esta Vara Federal, cumpre 
ressalvar que a competência para apreciação da existência ou não de interesse de entes 
federais neste processo é unicamente do Juiz Federal, a teor da Súmula 150 do Superior  
Tribunal de Justiça,  in verbis: “Compete á Justiça Federal decidir sobre a existência de 
interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou 
empresas públicas.”
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E, nesse ponto, verifico a incompetência da Justiça Federal para processar o 
presente  feito.  Isto  porque a  competência  cível  da  Justiça  Federal  é  definida  ratione 
personae sendo por isto, absoluta.  As hipóteses são taxativamente enumeradas no  art.  
109 da Constituição da República, que assim dispõe: 

“Art. 109. Aos Juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidades autárquicas ou empresa pública  
federal  forem interessadas na condição de autoras,  rés,  assistentes ou  
oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas  
à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;”

Neste sentido cito o aresto a seguir transcrito:   

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA  AJUIZADA  PELO  INSTITUTO  DA  PATRIMONIO  HISTÓRICO  E 
ARTÍSTICO NACIONAL (IPHAN) DIREITOS DE VALOR ARTÍSITICO, HISTÓRICO  
TURÍSTICO E PAISAGISTICO. AUTARQUIA FEDERAL (IPHAN). ART.109, I E § 3º,  
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,  CUMULADO COM ARTIGO 2º  DA LEI  7347/85.  
ANULAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA POR JUÍZO ESTADUAL. 

1.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  orienta-se  no  sentido  de  que  a  
competência da Justiça Federal, prevista no artigo 109,I, da Constituição Federal, é  
fixada, em regra, em razão da pessoa (competência ratione personae), levando-se  
em conta não a natureza da lide,  mas,  sim,  a identidade das partes na relação  
processual.

2. Na hipótese, cuida-se de ação civil pública em que figura como um 
dos autores o Instituto do Patrimônio Histórico  Nacional – Iphan, autarquia federal  
criada pelas Leis  ns.8029/90 e 8113/90,  na qual  se busca a proteção do imóvel  
conhecido  como  “Casa  do  Barão  de  Vassouras”,  localizado  no  município  de  
Vassouras- RJ,  tombado pelo Poder Público Federal.

3.  Figurando como parte uma autarquia federal,  a competência para  
processar e julgar a ação é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109, I,  
da Constituição Federal.

4.    A interpretação do artigo 2º  da Lei  7.347/85-  que disciplina a   
ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio ambiente,  
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ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico  
e paisagístico-, deve ser realizada à luz do disposto no artigo 109,I, § 3º da  
Constituição Federal, consoante precedentes do Supremo Tribunal Federal e  
desta Corte.

                 5. Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Federal,  
anulando-se a decisão proferida pelo Juízo Estadual. (CC105.196/RJ, Rel. Ministro  
Benedito Gonçalves, Primeira Seção julgado em 09/12/2009, DJe 22/02/2010).”

Ressalte-se, que o Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o Conflito de 
Competência n. 144.922-MG, fixou como regra de exceção:

“18.  Há  que  se  ressalvar,  no  entanto,  as  situações  que  envolvam  
aspectos estritamente humanos e econômicos da tragédia (tais como o  
ressarcimento  patrimonial  e  moral  de  vítimas  e  familiares,  combate  a  
abuso de preços etc) ou mesmo abastecimento de água potável que exija  
soluções  peculiares  ou  locais,  as  quais  poderão  ser  objeto  de  ações  
individuais ou coletivas, intentadas cada qual no foro de residência dos  
autores ou do dano.”

Assim, quando se tratar de ressarcimento patrimonial e moral das vítimas 
e familiares, como é o caso dos autos, as ações serão processadas e julgadas no Juízos 
das Comarcas da residência dos autores.

Isso posto, ausente interesse da União, este Juízo não é competente para 
processar e julgar este feito. 

Determino a devolução dos autos ao Juízo da 2ª Vara Cível, Criminal e de 
Execuções Criminais da Comarca de Mariana/MG, nos termos do artigo 64, § 3º da CPC.

Intimem-se.

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2016

Rosilene Maria Clemente de Souza Ferreira
                         Juíza Federal Substituta da 12ª Vara da SJMG
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